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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O Oí O/20,I 5

contrato que cerebram o MuNrcÍpro DE SANTA MAR|A Do oEsrE, pessoa jurÍdica de direitopúblico, com sede à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de éanta uaria oo oà"ú- pr,
inscrita no cNPJ sob n." 95.684.544looot -zo, representada nestê ato pelo sr. prefeito cLAUDlo
LEAL, brasireiro, casado, portador da cédula de ldentidade RG. ;". 3.s31.s2s-alssp-ÉÉ é
inscrito no cPF. sob no. 348.255.171-53, doravante denominado CONTRATANTE, e for outrã
lado JULIO sclBoR, inscrito no cpF sob n' 2i4.364.289-04 e RG sob n. z oar.íás, ãiio",iiã
9 9o-rli9!!i1do no sitio sáo Joâo, MunicÍpio de santa Maria do oeste- pr, doravante denominado
(a) coNTRATADo (A), fundamentados nas disposições Lei n' 1i.g47r2oog,e tendo em vist,a óque conste na chamada Pública no 00912014, resolvem celebrar o presente contrato mediante
as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratagáo a aquisiçâo de GÊNERos ALTMENTÍctos DA AGR|oULTURA
FAMILIAR PARA ALTMENTAÇÃo ESCoLAR, para arunos de educaçâo básica púbticà
matriculados nas escolas que ofertam a Educagâo lnfântil e Ensino Fundamental, dá R;d;
!!.b]g_.Y.Ui"lC"l no Município de Santa Maiia do Oeste - Estado do paraná, verba
FNDE/PNAE, 2" semestre de 2014, descritos nos itens enumerados na cláusula sexta, todos dà
acordo com a chamada pública n.o oo9t2o14, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcriçáo.

cLÁUSULA SEGUNoA:

9^q9llT.ry1]p_o se compromete a fornecer os gêneros arimentÍcios da Agricurtura Famiriar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto dâVende de Gêneros Alime-ntÍcios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até n$ S.OOO,Oô lnove mil
reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produçáo, conforme a legislação do programa
Nacional de Alimenteção Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
os CoNTRATADoS FoRNECEDoRES ou as ENTTDADES ARTTCULADoRAS deveráo
informar ao Ministério do Desênvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda ààs
pa-rticipantes do Projeto de venda de Gêneroi Alimen cios, consoante ao projeto de Venda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em nó máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 20 de Julho de 2OlS.
a- A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o O09|ZO14.
b. o recebimento das mercâdorias dar-se-á mediante apresentaçâo do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de venda pera pessoa responsáveí pera arimentaçáo no rocar oe ãÀtrãtà,
consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimen cios , nos quantitativos descritos no projeto de Venda deGêneros AlimentÍcios dã Ag ricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) Íecebe rá o valor total deR$ 762,4 essenta e Dois Reais e Quaíenta Centavos), conforme listagem anexa
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Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade
FEIJÃO PRETO KG 3,50 JJO,UU
COUVE MANTEIGA Mç 164 2,ô0 426,40

Total agricultor
762,40

cLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta êstalo incluÍdas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comeÍciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçóes
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias:

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alÍnea'b', e após
a tramitaÇáo do Processo para instruÇâo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Náo será eÍetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação flnanceira em virtude de
penalidad
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ÓRGÃo 08 - SecretaÍia Municipal de Educação
UNIDADE 002 - Departamento de Documentação e Apoio

Pedagógico
CLASSSIFICAÇÃO FUNCIONAL 't2.361.1201 .0?031
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividadês do DepaÉamento de Documsntação e

Apoio Pedagógico
NATUREZA OA DESPESA 3.3.90,32,00.00 - MateÍial, Bêm ou Serviço Para

Oistribuição Gratuita
01110 - 00112 -'10íí/09/01/06í8 - Merenda Escolar

U N IDADE 003 - Departamento de Ensino Fundamêntal, Pré -
Escolar e Especial

CLASSSIFICAÇÃO FUNCIONAL 't2.365.120',t.02032
NOME OO PROJETO/ATIVIDADE Atividades Manutênçáo Educação lnfantil
NATUREZA DA OESPESA 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Sêrviço Para

Distribuição GÍatuita
01280 - 00112 - 10í 1/09/01/06/18 - Merenda EscolaÍ

CLASSSIFICAÇÃO FUNCIONAL
Atividades Manutenção Educação de Jovens e
Adultos.

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para
Distribuiçao Gratuita
01340 - 00112 - 1011/09/01/06/í I - Mêrenda Escolar

CLASSSIFICAÇÃO FUNCIONAL 12.367 .'.t201.02033
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades ManutenÇão da EducaÇeo Especial
NATUREZA OA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Servlço PaÍa

Distribuição GÍatuita
0í370 - 001Í2 - 1011/09/01/05/18 - Morenda Escolar
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Valor Total
9ô

inadimplência contratual.

12.366.1201 .02034
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

í



pREFETT,RA MUNrcrpAL oE sANrA MARrA Do oEsÍE - EsÍADo oo 
'ARANÁ 

FLS, ;'q
CNPJ: 95.6a/í,544/0001-26

eua ,osE DE FA^Iç^ pEREtia, t{. to - cE? 01.210.000 - tOt{ÉrrAX: (Oa2) 3óa(-tttr/t2aa

cLÁusuLA oÉcrun:
9-99!IIAI4NTE que não sêguir a forme de tiberaçâo de recursos para pagamento do
coNTRATADo FORNACEDOR, deverá pagar murta de )o/o, mais juros oe b,t"z" ão-oia, sooroó
valor da parcela vencida. Resservados os calos quando nâo efetivádo. or .."p""r". ,ãniãi, oã
recursos do FNDE em tempo hábil.

GLÁUSULA oNzE:
o-s!g!o:q9 inadimplência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1o, do art. 20 da Lei
n" 11.94712009 e demais legislaçôes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
o coNTRATADo FoRNEcEDoR deverá guardar pelo prazo de s (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, do! produios párticipantes do projeto oê vinoa oe
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Famitiar iara Aliméntaçâo Escolar, estándo à disdsiçã;
para comprovaçâo.

CLÁUSULA TREzE:
o CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apràsentados nas prestaçÕei àÀ
contas,. bem como o Projeto de venda de Gêneros AlimentÍiios da Agricultura FamiÍar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para cõmprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do
contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaÉo

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razâo as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADOi
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do
CONTRATADO:
c. fiscalizar a execuçáo do contrato;
d. aplicar sançÕes T9!iv9!as peta inexecuçáo total ou parciat do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sém cutpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equirÍbrio econômico-financeiÍo, garantindo-rhe o aumento da remuneraçáo
respectiva ou a indenização por despesas já realjzaãas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa.apricada aggs regural pr.-ojes.s_o.administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventuarmente devidos pero CoNTRATANTE ou, quanào for o caso, cobrada judiciálm;te-. 

---

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalizaçâo do presente contrato ficará a cargo da secretarÍa de Estado de Educaçâo, daEntidade Executora, do conserho de ArimentaçáiEscota,. - cÁÉ e outras entoaoes oesiinãoãspelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

4

UNIÀO E TiA!ÀLHO
6EsTÀo 20 I t/20 tó

9^[:.._.!t"- "gllrato 
rege-se, 

. 
ai.n.r-a, peta chamada púbtica n.. OOgt2O14, peta ResotuÉoCD/FNDE n" 038/2009 e pera.Lei n" 11.94712009 e o disposiiivo que a reguramente, em toáosos seus term_os, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso

v2/ /'
-/,./f l/ ;a,/ - ''-, t t)



FLS /l.a

UNIÁO E T8A 
'A 

LH O
cEsÍÁo 20 tl/lo | ó

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍA MARIA OO OESTE _ ESÍAOO OO PARANÁ
CNPJ: 95.08a.544/0001 -26

RUA TOSE DE ÉRÂNçÂ pEREtiA, N. tO - CEp,: Bj,2rO- oO0 - FONE/FAx: (Oa 1) tóait-rt3r/t2aa

Santa Maria do Oeste, 21 de Janeiro de 2015

Contratado:

CLÁUSULA DEZENoVE:
Este contrato poderá ser aditado a quarquer tempo, mediante acordo Íormar entre as partes,
resguardadas as suas condigões essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçÕes. com origem neste contrato deverâo ser formais e expressas, por meio de carta,que somente terá vêridade sê enviada mediante registro de recebimento, pd, rax, traniÃitiàipelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este contrato, desde que observada a formarização preriminar à sua efetivaçáo, por cârra,
consoantê cláusula vinte, poderá ser rescindido, de preno direito, indepenci"ni"i,ênt" ài
notificação ou interpelaÇão judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:

9.pl"-agntg contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 20 de Julho de 2015.

CLÁUSULA vINTE E TRÊs:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pR, para dirimir quarquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de iguar
teor e forme, na presença de duas testemunhas.

Contra

iil u ipal
Claud io Lea

TESTEfuIUNHAS

Crislaine da Luz Castro
CPF: 037.342.959.20
RG: 5.752.460-0
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Julio Scibor

Antoni
c
RG: 9.769 9-8

nte:


